
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.654/2018

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, 

no uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando n°762/2018 da 

Secretaria Municipal de Segurança Pública, na qual relata que no dia 19 de 

outubro do corrente ano. por volta das 12hl0minutos, o Comandante da 

Guarda Civil Municipal. Sr. Celso Dinarte Rocha César, se encontrava na Sede 

da Secretaria monitorando uma ocorrência envolvendo a viatura SMSP 002, 

composta pela GCM Camila Mayara Motta. matricula 6569, GCM Gabriel 

Rosa de Souza, matricula 6578 e GCM Alexander Henrique dos Santos Reis, 

matricula 6584, onde os mesmos se encontravam realizando a ronda de rotina 

pelo Parque Aguas do Barào. momento em que três indivíduos desconhecidos 

começaram a arremessar pedras contra a viatura, sendo que uma delas veio a 

atingir a parte traseira do referido veículo, e após evadiram-se tomando rumo 

ignorado, tendo apoio da Policia Militar a fim de tentar localizar os possíveis 

infratores.

CONSIDERANDO que nesse momento chegou a Sede 

da Secretaria o Guarda Civil Municipal TIAGO MAURÍCIO DE 

CARVALHO, matricula: 6583. o qual estava retomando da Garagem 

Municipal após ter rendido o Porteiro, Sr. Antônio Carlos Corrêa, matricula 

6529, no seu horário de almoço que se deu das 11 hOO às 12h00.








